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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 124, DE 13 DE JANEIRO DE 2024.

Ins�tui Comissão de Monitoramento e
Avaliação das Parcerias firmadas entre a
Secretaria de Estado da Família e
Juventude e Organizações da Sociedade
Civil, conforme previsto na Lei Federal
13.019 de 31 de julho de 2014.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do ar5go 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal
bem como as disposições con5das na Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, e no Decreto 37.843
de 13 de dezembro de 2016, RESOLVE:

Art. 1º Cons5tuir a Comissão de Monitoramento e Avaliação prevista na Lei Federal 13.019 de 31 de
julho de 2014, e no Decreto 37.843 de 13 de dezembro de 2016.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para atuarem na Comissão de Monitoramento e
Avaliação:

I - Flávio Luiz Thiessen (Presidente), matrícula 282.420-5;

II - Vanessa Rejane Pereira Lima, matrícula 282.339-X;

III - Leandro Ferreira Melo, matrícula 282.311-X; e

IV -  Leandro Cardoso Andrade, matrícula 206.100-7

Art. 2º Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação, instituída no artigo 1° desta Portaria,
nos termos do Decreto nº 37.843/2016, homologar o relatório técnico de monitoramento e
avaliação, emitido pela Comissão Gestora das Parcerias, que deverá conter:

I - descrição sumária do objeto da parceria;

II - análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da
execução do objeto; e

III - valores transferidos pela administração pública distrital.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 20, de 18 de Abril de 2023.

(assinado eletronicamente)

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado
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Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
15/01/2024, às 09:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131175444 código CRC= E56DAAE9.
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